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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Ao Exm°. Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de itapemirim.

Projeto de Lei N°_

Insfltui o Dia MunlGlpai de Faafdrras

a Bandas MarGlais/illluslcals de
Cachaeiro de itapemirim e dá
euiras providências.

Procedência
Marcos Mansur

Processo Documento
4716/2009 187 13/10/2009
Assunto: INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE FANI^R^E
BANDAS MARCIAIS/MUSICAIS DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM-1° SABADO DE JULHO

O

Art. 1- - Fica instituído o Dia Municipal de Fanfarras e

Bandas Marciais/Musicais, no município de Cachoeiro de
Itapemirim, a ser comemorado anualmente no primeiro
sábado de Julho.

Art. 2- - Na comemoração do Dia Municipal de Fanfarras e
Bandas Marciais/Musicais, será enaltecido a musicografia

popular, a produção artística e cultural do Município.

Art. 3- - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário^

Pr. Marcos Mansur

Vereador

José Caríi^s Amaral
Vereador.^

Mlrínil
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Cachoeiro de Itapemirim, 13 de Outubro de 20

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

ABSTEíUMO

SôSSC

Presicl
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Justificativa

o Projeto de Lei, que cria o Dia Municipal de Fanfarras e
Bandas Marciais/Musicais, no município de Cachoeiro de
Itapemirim, tem como finalidade valorizar e expandir esta
atividade cultural, de grande relevância junto à população do
Município.

Tal instituição, vem incentivar o contínuo aperfeiçoamento
dos mestres da música e demais músicos em suas respectivas

funções, bem como, preservar o acervo musicográfico
popular, ativando cada vez mais a cultura e a arte de nosso
Município, popularizando apresentações e reconhecendo
novos talentos.

É de suma importância destacar também, a função
disciplinar, educacional e social que as Fanfarras e Bandas
Marciais/Musicais desempenham junto às comunidades,

escolas e instituições a que se integram, estimulando a
produção artística e descobrindo novos talentos musicais.

Finalmente, o Dia Municipal de Fanfarras e Bandas
Marciais/Musicais, vem promover o acervo cultural, artístico

e folclórico de nossas raízes, resgatando a musicalidade, o
conhecimento e o prestígio dos músicos de nosso Município.

i

1

Pr. Marcos Mairsur José Carh^s Amaral
Vereador VereadW

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de Outubro de 2009.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Ao Exm°. Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

Projeto de Lei N°

Institui o Dia Municipai de Fanfarras
a Bandas Marciais/Musicais de
Cacheeire de itapemirim e dá
entras previdências.

Procedência
Marcos Mansur
Processo Documento

A8sifnto?Í^TITUI O DIA MUNICIPAL DE FANI^R^ E
BANDAS MARCIAIS/MUSICAIS DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM- 1° SABADO DE JULHO

Data

13/10/2009

%

Art. 1- - Fica instituído o Dia Municipal de Fanfarras e

Bandas Marciais/Musicais, no município de Cachoeiro de
Itapemirim, a ser comemorado anualmente no primeiro
sábado de Julho.

Art. 2- - Na comemoração do Dia Municipal de Fanfarras e
Bandas Marciais/Musicais, será enaltecido a musicografia
popular, a produção artística e cultural do Município.

Art. 3- - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrários.

Pr. Marcos Mansur

Vereador

José Carlos Amaral
Vereador
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Cachoeiro de Itapemirim, 13 de Outubro de 20d9dQJ ABS

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Sessão 0 ̂ / -4,^,'/
Presídenle_
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Justificativa

o Projeto de Lei, que cria o Dia Municipal de Fanfarras e
Bandas Marciais/Musicais, no município de Cachoeiro de
Itapemirim, tem como finalidade valorizar e expandir esta
atividade cultural, de grande relevância junto à população do
Município.

Tal instituição, vem incentivar o contínuo aperfeiçoamento
dos mestres da música e demais músicos em suas respectivas

funções, bem como, preservar o acervo musicográfico
popular, ativando cada vez mais a cultura e a arte de nosso
Município, popularizando apresentações e reconhecendo
novos talentos.

É de suma importância destacar também, a função
disciplinar, educacional e social que as Fanfarras e Bandas
Marciais/Musicais desempenham junto às comunidades,

escolas e instituições a que se integram, estimulando a
produção artística e descobrindo novos talentos musicais.

Finalmente, o Dia Municipal de Fanfarras e Bandas
Marciais/Musicais, vem promover o acervo cultural, artístico

e folclórico de nossas raízes, resgatando a musicalidade, o

conhecimento e o prpiáOgio dos músicos de nosso Município.

(  , ^Pr. Marcos Maiisur José Carlo^ Amaral
Vereador Vereador

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de Outubro de 2009.

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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CÂMARA MUNICIPAL de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

E^0dO<aES

PRÒCURADORIÁ LÈGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N.s 187/2009

INICIATIVA: Vereadores José Carlos Amaral e Marcos Mansur

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O presente projeto determina que "Institui o Dia Municipai de
Fanfarras e Bandas Marciais/Musicais de Cachoeira de Itapemirim e dá outras
providências."

A data a ser comemorada se dará anualmente, no prirpeiro
sábado do mês de julho.

Sob o aspecto formal, o projeto se enquadra nas hipóteses de
competência constitucional do Poder Legislativo Municipal para a iniciativa do
processo legislativo.

Assim, sugerimos o encaminhamento regular da matéria.

É o parecer, s.m.j..
•V

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 17 de novembro de 2009.

Mariana Cunha Monteiro, advogada
Inscrita na OAB/ES sob o n-14.915

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DEITAPE^

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

c

OF/PLG N" DATA:7oHAhc^nQ\
A PRESIDÊNCIADA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAPÃn
VEREADORA; ARLETE LUZIA DE BRITO

' Procedência
■  í PRESIDÊNCIA DACAMARA

i  Processo Dccumenío
'  *>363/2009 153
:  Assunto: ENCAMINHA A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO

PARA PARECERAOS PROJETOS DE LEI
N°209.212,187,211/2009 E PROJ. DEC. LEGISLATIVO
N°206!207',208,209

D

Senhora Presidente

ata

26/11/2009

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115, c/c artigo 44 do Regimento
no, encontra-se na Procuradona Legislativa da Casa para parecer a(s) segumte(s) matéria(s):

PR. LEI N" VETO PL N" PR. RESOL. N° PR. DEC. LEG. N" PRAZO VENC- PROJ.

7cAnnffr

ZI4Í?x«5
^ ■

RECURSO N" EMENDA LOM'N" PAR.TRIB.CONTAS N" PRAZO VENCIM.

■

Atenciosamente

DAVIDÃLBERTO LÓSS
Presidente

••8 ■Segue(m) em anexo cópia(s) dais) raatéria(s) mencionada/s).
3  Observação:

7ERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
exararem o parecer poderá ACARRETAP. a aplicação do § 4" DO ARTIGO 44 DO
regimento INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A
matéria no PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÃMAÍLA PODERÁ
designar RELATOR 'AD HOC' PAlCA PROFERl-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

"Feliz a Nação cujo Deus é o. Senhor"
ia Barão de Lapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo

Pr-Ba: {2S) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5/53 - E-maü: cn?iGÍ@crnci.es,gov.br
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO ÇJ
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rninlssão de Constiiuicãò. Tustica é Redação

FMECER flO PROJErá Bi III H" 187/20Bft

Iniciativa; Vereadores José C. Amaral è Pr. Marcos Maíisiir.

Relator: Vereador Pr. Marcos Mànsur.

- - s -

RELATÓRIO: ínstitui O, Diá Municipal de Farifarrás e Bandas •
Marciais/Musicais de Cachoeiro de Itapemiriiii e dá \ outras \
proviciGiicias. ^ , r , -

.  V

Voto do Rélatòr; Voto pelo encaminhamento re^lar da matéria.

; Voto do Presidente; Voto com-o Relator. ; .

Voto do Membro; Voto com o Reláton

DECISÃO; v". , X'-'" -
A  Comissão votou por unanimidade pelo encaminhamento

regular da matéria. ^ - , V ; ,-

Sala das Comissões, ^ ^de Novembro dej20G9.
-X' , aK-

ARLEfE reiTd - Prèsidente, MARCOS HANSUR,- Rélatòr. HarcW Còél|w^^<Metnbrò
Alexahdg/ Bastos - Suplente ; Jose Carlos Aiitiárai - Suplente Ji^lio FejMí^ - Suplente

V . ' ■ "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor "I
Rua Barão de Itaperhirim, 05 - Centro - CEP 2930Õ-I IÒ -'Cachbeiro.de Itapemirim - Espírito Santo

.  ' PABX: (28) 3526-5622 - FAX: {28) 3521^-5753 - E-mail: c^ci@cmci.es.govlbr
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Nome SM NÃO ABS AÜSENTE 1
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES X •

ARLETE LUZIA DE BRITO X .

BRÁS ZAGOTTO L 1
"AVID ALBERTO LÓSS 1
^juAUBER DA SILVA COELHO V
JOSÉ CARLOS AMARAL X
JOSÉ MARIA MOULON X
JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI V
LEONARDO PACHECO PONTES X  1
LUIZ GUIMARÃES OLIVEIRA X
MARCOS ANTONIO MANSOR X 1
VIARCOS SALLES COELHO X
ROBERTO BARBOSA BASTOS -  1
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'"'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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